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JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

 

A previsão está expressa no art. 176 da Lei 14.133 de 2024:  

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 
terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de 
publicação desta Lei, para cumprimento: 

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º 
desta Lei; 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 
eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os 
Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige 
que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 
referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, 
que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Como se sabe, a legislação prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente 

na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão presencial, de 

forma a permitir, entre outras peculiaridades, que podem ocorrer na forma eletrônica, a 

inibição por exemplo, da apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de 

produtos ou serviços, que podem atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de 

atrasos na execução.  

Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, a 

facilidade na negociação de preços, verificando as condições de habilitação técnica das 

licitantes, evitando inclusive, apresentação de propostas que não preenchem as 

condições de habilitação através de documentos verossímeis e adequados ao objeto, 

evitando propostas que não se sustentem, causando morosidade e embaraços no 
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certame, o que nesta situação frustraria todo um evento, além do que, o Pregão ainda 

que na modalidade presencial, cumpre as disposições legais e princípios, dentre as 

quais, da publicidade, além da gravação da sessão que garante a transparência dos 

atos na realização da mesma.  

Pontua-se também, a questão da capacitação de servidor responsável pela gestão 

da plataforma eletrônica, à qual ainda está em fase de treinamento e adesão ao sistema, 

assim como ajustes na rede tecnológica para tornar o certame eletrônico seguro e 

efetivo, pois trata-se nesta ocasião, impossível de haver quaisquer empecilhos ou 

atrasos.  

Além disso, a adoção do pregão em sua forma presencial, fortalece o 

desenvolvimento das empresas regionais, ao mesmo tempo que não será prejudicial a 

competitividade do certame. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial, 

é a que melhor se adequa a contratação do objeto, em detrimento do pregão eletrônico, 

de acordo com sua necessidade e conveniência. 
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